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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0572/21 - PLCE Nº 009/21

 

Ins�tui o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos �tulares de cargo efe�vo
do Município de Porto Alegre (RPC/POA), fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e
pensões pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município, autoriza o Município de Porto Alegre
a aderir a plano de bene�cios de en�dade fechada de previdência complementar e dá outras
providências.

 

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 

Art. 1º  Fica ins�tuído, nos termos desta Lei Complementar e dos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da
Cons�tuição Federal, o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos �tulares de
cargo efe�vo do Município de Porto Alegre, suas autarquias e fundações de direito público (RPC/POA).

 

Art. 2º  Aplica-se o limite máximo estabelecido para os bene�cios do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS) de que trata o art. 201 da Cons�tuição Federal às aposentadorias e às pensões a serem
concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto Alegre (RPPS/POA),
rela�vamente aos servidores �tulares de cargo efe�vo que:

 

I – ingressarem no serviço público a par�r da data da publicação do ato de ins�tuição do RPC/POA,
independentemente de sua inscrição como par�cipantes do plano de previdência complementar;

 

II – tenham ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de ins�tuição do RPC/POA, nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efe�vo e optem pelo RPC/POA mediante prévia e expressa
opção, conforme previsto no § 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal; ou

 

III – sejam oriundos de ente da Federação no qual tenham sido alcançados pela vigência de outro regime
de previdência complementar, na forma dos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal.
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§ 1º  É assegurado aos par�cipantes referidos no inc. II do caput deste ar�go o direito a um bene�cio
especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Cons�tuição Federal, observados
a sistemá�ca estabelecida nos §§ 2º e 3º deste ar�go e o direito à compensação financeira de que trata o
§ 9º do art. 201 da Cons�tuição Federal, nos termos da lei.

 

§ 2º  O bene�cio especial será equivalente à diferença entre a média aritmé�ca simples das maiores
remunerações anteriores à data de mudança do regime, u�lizadas como base para as contribuições do
servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios,
atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), ou outro índice que venha a subs�tuí-lo,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contribu�vo desde a competência julho de
1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite máximo a que se
refere o caput deste ar�go, na forma regulamentada pelo Execu�vo Municipal, mul�plicada pelo fator de
conversão.

 

§ 3º  O fator de conversão de que trata o § 2º deste ar�go, cujo resultado é limitado ao máximo de 1
(um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: FC = Tc/Tt, sendo:

 

I – FC = fator de conversão;

 

II – Tc = quan�dade de contribuições mensais efetuadas para o regime de previdência do Município de
Porto Alegre de que trata o art. 40 da Cons�tuição Federal, efe�vamente pagas pelo servidor �tular de
cargo de provimento efe�vo até a data da opção;

 

III – Tt = 455, quando servidor �tular de cargo efe�vo, se homem, nos termos da al. a do inc. III do art. 40
da Cons�tuição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor da Emenda Cons�tucional nº
103, de 12 de novembro de 2019;

 

IV – Tt = 390, quando servidor �tular de cargo, se mulher, ou quando professor de educação infan�l e do
ensino fundamental e médio, nos termos do § 5º do art. 40 da Cons�tuição Federal, se homem; e

 

 V – Tt = 325, quando servidor �tular de cargo efe�vo de professor de educação infan�l e do ensino
fundamental e médio, nos termos do § 5º do art. 40 da Cons�tuição Federal, se mulher.

 

§ 4º  O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do bene�cio quando,
nos termos das respec�vas leis complementares, o tempo de contribuição exigido para concessão da
aposentadoria de servidor com deficiência, que exerça a�vidade de risco, ou cujas a�vidades sejam
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade �sica, for inferior ao Tt de
que trata o § 3º deste ar�go.

 

 § 5º  O bene�cio especial será pago pelo Tesouro Municipal por ocasião da concessão de aposentadoria,
invalidez ou pensão por morte, pelo Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre, de que
trata o art. 40 da Cons�tuição Federal, enquanto perdurar o bene�cio pago por esse regime, inclusive
junto com a gra�ficação natalina.
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§ 6º  O bene�cio especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao bene�cio de
aposentadoria ou pensão man�do pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

 

§ 7º  O servidor público �tular de cargo efe�vo não alcançado pela vigência de outro regime de
previdência complementar, na forma dos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal, e que, sem
descon�nuidade, for exonerado de um cargo de provimento efe�vo para inves�r-se em outro, somente
ficará sujeito ao disposto no caput deste ar�go mediante prévia e expressa opção pelo RPC/POA,
conforme o previsto no § 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal.

 

§ 8º  A opção de que tratam o inc. II do caput e o § 7o deste ar�go é irretratável e irrevogável e poderá
ser exercida no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, contados da data da publicação do ato de
ins�tuição do RPC/POA, ou no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da entrada em exercício
no serviço público no Município de Porto Alegre, quando se tratar de servidor público oriundo, sem
descon�nuidade, de outro ente da Federação e não alcançado pela vigência de outro regime de
previdência complementar.

 

§ 9º  Os servidores públicos cuja remuneração mensal for superior ao limite máximo estabelecido para os
bene�cios do RGPS serão automa�camente inscritos no plano de previdência complementar, a contar da
data da entrada em exercício, com alíquota de contribuição correspondente ao percentual de 8,5% (oito
inteiros e cinco décimos por cento), observado o disposto no art. 13 desta Lei Complementar.

 

§ 10.  Sem prejuízo das hipóteses de cancelamento da inscrição previstas no regulamento do plano de
previdência complementar, os servidores inscritos automa�camente, na forma do § 9º deste ar�go,
poderão solicitar o cancelamento da inscrição automá�ca no prazo de até 90 (noventa) dias da data da
entrada em exercício, caso em que terão direito à res�tuição integral das contribuições re�das, corrigidas
pelo índice da rentabilidade ob�da no período pelo plano de previdência complementar, a ser paga pelo
patrocinador em até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento, devendo a en�dade fechada gestora
do RPC/POA devolver os valores recebidos à respec�va unidade pagadora do patrocinador, inclusive a
contribuição patronal, no mesmo prazo e com a mesma correção monetária.

 

§ 11.  O cancelamento da inscrição automá�ca no prazo de até 90 (noventa) dias da data da entrada em
exercício não cons�tui resgate.

 

§ 12.  Sem prejuízo do disposto no regulamento do plano de previdência complementar, os servidores
inscritos automa�camente, na forma do § 9º deste ar�go, poderão solicitar a alteração de sua alíquota de
contribuição no prazo de até 90 (noventa) dias da data de entrada em exercício.

 

§ 13.  A inscrição automá�ca é precária e se converte em inscrição efe�va se, no prazo de até 90
(noventa) dias da data da entrada em exercício, não for solicitado seu cancelamento, sem prejuízo das
hipóteses de cancelamento da inscrição previstas no regulamento do plano de previdência
complementar.

 

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por:
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I – patrocinador o Município de Porto Alegre, por meio dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo, das
autarquias e das fundações de direito público;

 

II – par�cipante o servidor público �tular de cargo efe�vo inscrito no plano de previdência
complementar;

 

III – assis�do o par�cipante ou seu beneficiário em gozo de bene�cio de prestação con�nuada;

 

IV – contribuições os valores ver�dos ao plano de previdência complementar pelos par�cipantes e pelo
patrocinador com o obje�vo de cons�tuir as reservas que garantam os bene�cios contratados e de
custear as despesas administra�vas; e

 

V – plano de previdência complementar o conjunto de obrigações e direitos derivados das regras do
respec�vo regulamento, definidoras do custeio e dos bene�cios de caráter previdenciário, com
patrimônio próprio, independência patrimonial, contábil e financeira em relação aos demais planos de
previdência complementar administrados pela mesma en�dade fechada de previdência complementar,
inexis�ndo solidariedade entre os planos.

 

Parágrafo único.  O Município de Porto Alegre poderá assumir a condição de patrocinador de plano de
previdência complementar patrocinado, obrigando-se a verter contribuições ao referido plano, na forma
desta Lei Complementar e da legislação específica.

 

 

CAPÍTULO II

DO PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 

Seção I

Disposições Gerais

 

Art. 4º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a celebrar os instrumentos necessários à ins�tuição do
plano de previdência complementar aos servidores municipais, por meio de En�dade Fechada de
Previdência Complementar (EFPC), conforme disposto na Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de
maio de 2001, por meio de adesão a plano de bene�cios já existente ou por plano próprio.

 

Parágrafo único.  A formalização da condição de patrocinador de plano de previdência complementar
administrado pela EFPC dar-se-á mediante a celebração do respec�vo convênio de adesão.

 

Art. 5º  O plano de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar, de caráter faculta�vo,
deve ser estruturado na modalidade de contribuição definida, nos termos da regulamentação
estabelecida pelo órgão regulador das en�dades fechadas de previdência complementar, e financiado de
acordo com o plano de custeio previsto pelo art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001,
observadas as disposições da Lei Complementar Federal nº  108, de 29 de maio de 2001.
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§ 1º  Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001, o valor
dos bene�cios programados será calculado de acordo com o montante do saldo de conta acumulado pelo
par�cipante, devendo o valor do bene�cio ser permanentemente ajustado ao referido saldo, na forma
prevista no regulamento do plano de previdência complementar.

 

§ 2º  Os bene�cios não programados serão definidos no regulamento do plano de previdência
complementar, devendo ser assegurados, pelo menos, os decorrentes dos eventos invalidez e morte, que
poderão ser contratados externamente ou assegurados pelo próprio plano, com custeio específico para
sua cobertura.

 

§ 3º  A concessão dos bene�cios de que trata o § 2º deste ar�go é condicionada à concessão do
correspondente bene�cio pelo RPPS/POA.

 

§ 4º  O plano de que trata o caput deste ar�go poderá prever cobertura de sobrevivência do assis�do,
desde que contratada junto à sociedade seguradora.

 

Art. 6º Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de par�cipante e de assis�do,
assim como os de elegibilidade, de forma de concessão, de cálculo e de pagamento dos bene�cios,
deverão constar do regulamento do plano de previdência complementar, observadas as disposições das
Leis Complementares Federais nº 108, de 2001, e nº 109, de 2001, e a regulamentação do órgão
regulador das en�dades fechadas de previdência complementar.

 

Art. 7º  Os planos de previdência complementar não poderão receber aportes patronais a �tulo de
serviço passado.

 

Seção II

Do Patrocinador

 

Art. 8º  O Município de Porto Alegre é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências
das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de previdência complementar, observado o
disposto nesta Lei Complementar, no convênio de adesão e no regulamento do plano de previdência
complementar.

 

§ 1º  As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos Poderes,
incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições
normais dos par�cipantes.

 

§ 2º  O Município de Porto Alegre será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por
quaisquer dos Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no
convênio de adesão ou no contrato e no regulamento do plano de previdência complementar.

 

Art. 9º  Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei Complementar e
na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização e aos
acréscimos, nos termos do regulamento do respec�vo plano de previdência complementar.
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Art. 10.  Deverão estar previstas expressamente no convênio de adesão ao plano de previdência
complementar administrado pela en�dade fechada de previdência complementar, cláusulas que
estabeleçam, no mínimo:

 

I – a não existência de solidariedade do Município de Porto Alegre, enquanto patrocinador, em relação a
outros patrocinadores, ins�tuidores, averbadores, planos de previdência complementar e en�dade
fechada de previdência complementar;

 

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de
atraso no envio de informações cadastrais de par�cipantes e assis�dos, de pagamento ou do repasse das
contribuições;

 

III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por
atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será rever�do à conta individual do par�cipante a
que se referir a contribuição em atraso;

 

IV – eventual valor de aporte financeiro, a �tulo de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo
Município de Porto Alegre; e

 

V – as diretrizes com relação às condições de re�rada de patrocínio e transferência de gerenciamento da
administração do plano de previdência complementar.

 

 

Seção III

Da Manutenção da Filiação

 

Art. 11. Poderá permanecer filiado ao plano de previdência complementar o par�cipante:

 

I – cedido a outro órgão ou en�dade da administração pública direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

 

II – afastado ou licenciado do cargo efe�vo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração;
ou

 

III – que optar pelo bene�cio proporcional diferido ou pelo autopatrocínio, na forma do regulamento do
plano de previdência complementar.

 

§ 1º  O regulamento do plano de previdência complementar contemplará as regras para a manutenção
do custeio nas hipóteses de que trata o caput deste ar�go, observada a legislação aplicável.

 

§ 2º  O patrocinador arcará com sua contribuição somente quando a cessão, o afastamento ou a licença
do cargo efe�vo implicar ônus para o Município de Porto Alegre, suas autarquias e fundações de direito
público.
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Seção IV

Do Par�cipante sem Patrocínio

 

Art. 12.  Considera-se par�cipante sem patrocínio aquele que, por receber remuneração inferior ao limite
máximo estabelecido para os bene�cios do RGPS, por não mais manter vínculo com o patrocinador ao
qual esteve originalmente vinculado ou por qualquer outra razão especificada em lei, não tem direito à
contrapar�da do patrocinador e opta por contribuir para o plano de previdência complementar.

 

Seção V

Das Contribuições

 

Art. 13.  As contribuições do patrocinador e do par�cipante incidirão sobre a parcela da remuneração
que exceder o limite máximo a que se refere o art. 2º desta Lei Complementar, observado o disposto no
inc. XI do art. 37 da Cons�tuição Federal.

 

§ 1º  Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se remuneração:

 

I – o valor do subsídio do par�cipante; e

II – o valor dos vencimentos ou do salário do par�cipante, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, incorporadas ou incorporáveis, e, mediante opção expressa do
servidor, das parcelas remuneratórias não incorporáveis, excluídos:

 

a) o salário-família e as parcelas indenizatórias, como diárias, ajuda de custo, ressarcimento de despesas
de transporte e auxílio alimentação, dentre outras; e

 

b) o abono de permanência.

 

§ 2º  Na hipótese de contribuição do par�cipante sobre parcelas remuneratórias não incorporáveis não
haverá contrapar�da do patrocinador.

 

Art. 14.  O valor da contribuição do patrocinador será igual ao do par�cipante, observado o disposto no
regulamento do plano de previdência complementar, e não poderá exceder o percentual de 8,5% (oito
inteiros e cinco décimos por cento) da parcela da remuneração que exceder o limite máximo a que se
refere o art. 2o desta Lei Complementar.

 

§ 1º  A alíquota de contribuição do par�cipante será por ele definida, observado o disposto no
regulamento do plano de previdência complementar e no respec�vo plano de custeio.

 

§ 2º  Além da contribuição de que trata o caput deste ar�go, o regulamento do plano de previdência
complementar poderá admi�r o aporte de outras contribuições do par�cipante, sem aporte
correspondente do patrocinador.
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Seção VI

Das Disposições Especiais

 

Art. 15.  O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001,
discriminará o percentual da contribuição do par�cipante e do patrocinador, conforme o caso, para cada
um dos bene�cios previstos nos respec�vos planos, observado o disposto no art. 6º da Lei Complementar
Federal nº 108, de 2001.

 

Art. 16.  A en�dade fechada de previdência complementar manterá controle das reservas cons�tuídas
em nome do par�cipante, registrando contabilmente as contribuições deste e as do patrocinador.

 

Art. 17.  A escolha da EFCP responsável pela gestão do regime de previdência complementar será
precedida de processo sele�vo público conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e
que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade, indispensáveis à garan�a da boa
gestão dos planos de bene�cios.

 

Parágrafo único.  A relação jurídica com a en�dade será formalizada por convênio de adesão, com
vigência por prazo indeterminado.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 18.  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas
decorrentes da adesão ou da ins�tuição do plano de previdência complementar de que trata esta Lei
Complementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a abertura, em caráter
excepcional, de créditos especiais, a �tulo de adiantamento de contribuições, cujas regras de
compensação deverão estar expressas em convênio de adesão, termo de compromisso ou instrumento
congênere.

 

Parágrafo único.  Decorridos 12 (doze) meses da realização do aporte inicial, o valor do adiantamento de
contribuições poderá ser reavaliado de acordo com o nível efe�vo de adesões, limitado este valor
revisional a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

Art. 19.  Considera-se como ato de ins�tuição do RPC/POA a publicação, pelo órgão fiscalizador de que
trata a Lei Complementar nº 109, de 2001, do ato de aprovação do convênio de adesão que houver sido
celebrado entre o Município de Porto Alegre e a EFPC.

 

Art. 20.  A competência exercida pelo órgão fiscalizador das en�dades fechadas de previdência
complementar não exime o patrocinador da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemá�ca
das a�vidades da EFPC conveniada, cujos resultados deverão ser encaminhados àquele órgão.

 

Art. 21.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 22.  Fica revogada a Lei Complementar nº 839, de 27 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 17/09/2021,
às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 17/09/2021, às
17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 17/09/2021, às 17:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 17/09/2021, às
17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
17/09/2021, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0279301 e o código CRC 8D0CC587.
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